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PNGC

GI-GERCO

SgT-GROPCSgT-ZEECSgT-Praias

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

CIRM: criado pela Portaria do 
Ministério da Marinha nº 0440, de 20 
de dezembro de 1996

Avaliação e 
controle 

da gestão de 
áreas da União 
transferidas aos 

municípios

Atualização da 
lista de 

municípios 
costeiros e 

aprimoramento 
do ZEEC

Tratar de critérios 
para obras costeiras 

e mapeamento
de áreas de risco 
em municípios 

costeiros.

48ª Sessão do Gi-Gerco
8 de Abril/2014
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Grande parte das cidades litorâneas tem realizado a implantação de
infraestrutura pública em faixas de praia, sujeitas historicamente à
ação frequente de ressacas do mar.

- Planejamento urbanístico que não considera as reais causas dos 
processos de erosão costeira.

- Desconhecimento técnico dos Municípios, Estados e da União a 
respeito da dinâmica costeira.

- Histórica ausência de fiscalização quanto a ocupação da faixa 
litorânea.

Aumento do risco de danos e 
destruição de residências e 

de infraestrutura pública
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OBJETIVOS:

• Desenvolvimento de GUIA DE DIRETRIZES DE PREVENÇÃO E PROTEÇAO COSTEIRA com o
estabelecimento de critérios e diretrizes gerais para a implantação de obras de proteção costeira;

• Discussão de metodologias para o mapeamento e monitoramento de riscos em áreas costeiras;

• Criação de um Fórum para debate de novas tecnologias relacionadas ao tema de obras e
gerenciamento costeiro;

• Acompanhamento dos principais casos relacionados a obras costeiras custeadas com recursos
públicos;

• Levantamento das ações do Governo Federal com enfoque na área costeira;
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O GUIA

Objetivo Principais: 

1) Qualificação dos projetos de
engenharia para ações que envolvam a
prevenção e proteção costeira;

CAPÍTULO 2

2) Sistematização dos procedimentos
necessários à condução dos processos de
prevenção e proteção à erosão costeira;

CAPÍTULO 3
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1) Balanço de Sedimentos

Erosão: Transporte > Sedimentação

Problema Sistêmico

Problemática 
Complexa

Solução Complexa / Não Trivial
Isso tem sido realidade quando se observam as 
tentativas de lidar com a problemática da erosão 
costeira.

QUESTÃO CHAVE DO CAPÍTULO 2: Uma vez detectado o processo de erosão costeira no 
Estado/Município, como construir uma solução técnica para resolução do problema?

Qualificação de Projetos
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Qualificação de Projetos

Fotos dos Danos nas Barracas de Praia – Praia de Icaraí Bagwall – Praia de Icaraí

Convênio n° 726062/2009-MI (Prevenção e Preparação para Desastres ) 

R$ 8.235.811,57 ~ 1,5 km de BagWall



SECRETARIA NACIONAL DE
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Qualificação de Projetos

um ano depois...

250 m inicialmente destruídos
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Qualificação de Projetos

Fonte: Modificado de Machado (2018) derivado de Bello (2016) Fonte: Adaptado de USACE (2002b, adaptado de Gilbert e Vellinga, 1990)
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Qualificação de Projetos

Modelo conceitual de estratégias preventivas e mitigadoras de acordo com o
paradigma proposto por Klein et al. (2005), modificado de Nordstrom (2000).
Fonte: Adaptado de Klein et al. (2005)

Em (1) é possível observar um
grande volume de alimentação
praial que não recupera a praia,
mas providencia uma proteção de
emergência a esta. Neste caso as
dunas e os ambientes praiais nem
sempre estão presentes. Aqui é
importante destacar que objetivos
de curto prazo desperdiçam
dinheiro em longo prazo.

Em (2) é possível observar volumes
menores de alimentação de praia,
mas frequentes, promovendo uma
recuperação do sistema praial em
longo prazo. Economiza dinheiro
em longo prazo pois o aumento do
volume residual diminui os
intervalos dos projetos e requisitos
dos aterros.
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Qualificação de Projetos
O GUIA APRESENTA SOLUÇÕES NÃO-ESTRUTURAIS E ESTRUTURAIS COMO PROPOSTA 

PARA LIDAR COM A PROBLEMÁTICA

Ações Não-Estruturais: não interferem de forma física com a zona costeira, mas
atuam nos aspectos socioeconômicos, gerando condições de contorno mais
favoráveis no sentido de reduzir as intervenções estruturais (ALFREDINI, 2005).

Ações Estruturais: são medidas físicas (ex.: obras) contra a erosão costeira que
têm o papel de agir na ação das ondas e no transporte de sedimentos
favorecendo a estabilização ou a progradação da linha de costa através da reflexão
das ondas e retenção e/ou adição de sedimentos (ALFREDINI, 2005; KLEIN et al.,
2005).
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Qualificação de Projetos
EXEMPLO DE AÇÕES NÃO-ESTRUTURAIS VOLTADAS PARA A PROTEÇÃO COSTEIRA

Instrumentos jurídicos que viabilizam uma
zona de proteção à costa nos municípios
litorâneos.
Fonte: Strohaecker e Toldo Jr (2009)
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Qualificação de Projetos

O Guia propõe a Adição de Sedimentos na Praia como forma

de recuperação/reconstrução que melhor se adere à

problemática do BALANÇO DE SEDIMENTOS.

Essa proposta se alinha com a necessidade de ajustar os

Projetos de Engenharia às funções morfológicas e

ecológicas que se baseiam nos princípios da forma e

função que imitam a natureza, ou seja, deve criar ou

restaurar a zonação morfológica e biológica previamente

existente.

ADIÇÃO DE SEDIMENTOS

Definição de Praia 

Influência do Tamanho 

de Grão na 

Alimentação Praial

Tipos de 

Alimentação Praial

AÇÕES ESTRUTURAIS
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Qualificação de Projetos

Planejamento da 
Alimentação Praial

Qual o perfil praial
almejado com a
alimentação artificia?

Qual a frequência da
manutenção?

Qual o ciclo de 
vida útil da obra?Quais serão as taxas 

de erosão pré e pós-
projeto?

Qual o perfil de 
equilíbrio pós-
projeto?

Qual o tamanho 
de grão a ser 
utilizado?

Onde estão as possíveis 
jazidas para usos 
repetitivos?

Definição da Linha de Base do Projeto

A linha de costa de base define a localização a 
partir da qual não haverá recuo em função do 
processo erosivo;

É a base para o monitoramento

Pode ser 
definida 
através do 
uso de um 
GPS, como 
por exemplo 
na praia de 
Canasvieiras/
SC.

É a profundidade imediatamente em direção ao mar da zona de surfe a partir da
qual a força das ondas não produz mais mudanças morfológicas mensuráveis
(da ordem de ± 0,1m) (VAN RIJN, 1998).

Profundidade de Fechamento

Zonação do perfil praial transversal à costa 
destacando as profundidades de fechamento 
interna (h*) e externa (hfe).
Fonte: Hallermeier (1981)
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Qualificação de Projetos

Tipos de Alimentação Praial Jazida de Areia (Fonte de Sedimento)
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Articulação Institucional

• Requerimento de Autorização de Dragagem

• Leis Estaduais e Municipais
Lei 8.666/90

Obras sem funcionalidade

- Paralisação de Obras

- Intervenção dos Órgãos de Controle

- Agravamento dos Processos Erosivos

• Licitações e Contratos;

• Normativo técnico pertinente – CREAs;

• Licenciamento Ambiental

• Requerimento à SPU

ANM

QUESTÃO CHAVE DO CAPÍTULO 3: Como as Intituições Federal, Estaduais e Municipais se organizam, de
forma a viabilizar a execução de Obras de Proteção Costeira?

Lei 12.462/11
RDC
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Considerações sobre a 
8666/93 e 12.462 - RDC

Apresentação 
do Problema Licenciamento 

Ambiental - Início

Viabilidade 
Ambiental

Possibilita o 
Início das Obras

Término do 
Licenciamento 

Ambiental

Autorização 
de Obras

Articulação Institucional
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Onde achar o Guia?

http://www.mi.gov.br/protecao-e-defesa-civil

Digitando num site de busca Guia de Diretrizes de Prevenção e Erosão Costeira

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-
uniao/destinacao-de-imoveis/guia-de-diretrizes-de-prevencao-e-
protecao-a-erosao-costeira.pdf/view

https://www.mma.gov.br/gestao-
territorial/gerenciamento-
costeiro/procosta2

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-
uniao/destinacao-de-imoveis/gestao-de-praias

http://www.mi.gov.br/protecao-e-defesa-civil
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-uniao/destinacao-de-imoveis/guia-de-diretrizes-de-prevencao-e-protecao-a-erosao-costeira.pdf/view
https://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/procosta2
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-uniao/destinacao-de-imoveis/gestao-de-praias
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Considerações Finais

O GT-GROPC está entregando para o gestor uma ferramenta para o 
aprimoramento do Gerenciamento Costeiro dos Estados e Municípios 
baseado no que existe de mais moderno no que se refere à proteção e 
prevenção à erosão costeira.

No que se refere ao Capítulo 3, não houve nenhuma inovação! O que 
está escrito e ilustrado é uma compilação do normativo referente à 
execução de obras financiadas com recursos da União e também pode 
ser aplicado para obras com outros tipos de financiamento, podendo o 
gestor utilizar o Fluxograma para o gerenciamento e monitoramento de 
obras públicas ou privadas que ocorrem em áreas de orla. 
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Considerações Finais
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